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RESUMO 

 

Conhecer-se é também a essência do ser humano. Esse sentimento, todavia, não se satisfaz 

com uma introjeção que vá desvelando as fibras do organismo, dissecando cada parte como 

para juntar depois as peças e inteirar-se do conteúdo desbravado.  

Ao contrário, a pessoa humana almeja mais após cumprir sua viagem interna: quer saber sua 

origem, como apareceu, de onde veio, quem são seus ancestrais, como ainda situar-se num 

lugar e descobrir seu ninho, vozes e jeitos, logrando a certeza sobre quem a agasalha.  

Diversa é a situação do filho adotivo, que cedo ou tarde tenha sabido do seu acolhimento 

meramente afetivo; nele despertam indagações, perguntas e inquietações que desembocam na 

insofreável ânsia de obter respostas que lhe chegam, às vezes, indevidamente, por parentes ou 

amigos, e, em outras, através da informação muitas vezes precária de seus genitores adotantes.  

Essa busca pelas origens biológicas recebeu o amparo jurídico e, a partir de doutrinas e 

jurisprudências estrangeiras, como também de legislações de outros povos com respeito à 

adoção devidamente sedimentada, migrou para a nação brasileira, principalmente após a 

Constituição de 1988, diploma que, sabidamente, avolumou e protegeu as garantias 

individuais, assegurando para seu reconhecimento e proteção através de veneração a 

princípios e processo adequado.  

Tendo por suporte a dignidade da pessoa humana e reconhecido como garantia fundamental, o 

direito de conhecimento das origens genéticas, antes cuidado apenas pelos tratadistas e 

referido em decisões esporádicas, veio a ganhar sua identidade jurídica com recente 

modificação feita no instituto da adoção previsto no Código Civil, agora interpretado, 

subsidiariamente, pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, onde se prevê de forma expressa 

o direito de o adotado consultar, sem maiores preciosismos formais, os autos da ação em que 

ganhou uma família socioafetiva.  

A dissertação, pois, cuida desse direito e suas incidências, visto através de diferentes matizes, 

com apelo não só ao ordenamento e sua exegese, mas também nas pontes que formula com 

outras disciplinas ou ciências, pois os efeitos desta descoberta, ante a irretratabilidade da 

adoção, se quedam na prevenção de doenças hereditárias e impedimentos matrimoniais, além 

de atender, como acima se disse, a curiosidade recorrente do filho adotivo. 

 

Palavras-chaves: Origem. Busca. Adoção. Declaratória. Consulta.  



ABSTRACT 

 

Knowing oneself is as well the essence of being human. This feeling, however, is not satisfied 

with a introjection that go unveiling the fibers of the organism, dissecting each part to bring 

together after the pieces and get acquainted with the tamed content. 

Instead, the human being craves more after fulfilling his inner journey: wants to know his 

origin, how he arose, where he came from, who his ancestors are, how to be situated in a 

place and also find his nest, their voices and ways, with the certain from this beginning. 

Different situation is of the adopted son that sooner or later had known of its purely affective 

host: in him arouse inquiries, questions and concerns that leads to the irrepressible urge to get 

answers that reach to them sometimes unduly, through relatives or friends, and in other times 

by, many times precarious, information from their adoptive parents. 

The willingness of researching the genetic ancestry is a psychological imperative, or an 

uncertain adventure, leading to unpredictable results, for it manages with the human feelings. 

This quest for the biological origins has received the legal support and from the doctrines and 

foreign jurisprudence, as well as from legislation of other people regarding the duly settled 

adoption, has migrated to the Brazilian nation especially after the 1988’s Constitution, 

diploma which, knowingly, swelled and protected the individual guarantees, ensuring for its 

recognition and protection through veneration for principles and due process. 

Being supported by the dignity of the human being and recognized as a fundamental 

guarantee, the right to knowledge of the genetic origins, before handled only by the treatises 

and referred to in sporadic decisions, has won its legal identity with the recent amendment in 

the adoption institute provided on the Civil Code, now interpreted, supplementary, by the 

Children and Adolescents Statute, which provides expressly the right of the adopted consult, 

without further formal preciosity, the records of the action in which he won a socio-affective 

family. 

The dissertation, therefore, takes care, of this right and its implications, seen through different 

shades, with appeal not only to the ordering and their exegesis, but also on the bridges that 

formulates with other disciplines or sciences, since the effects of this discovery, in face of 

irreversibility of adoption remain in preventing hereditary diseases and impediments to 

marriage, in addition to meeting, as stated above, the recurrent curiosity of the adopted son. 

 

Keywords: Origin. Search. Adoption. Declaratory. Consultation. 
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INTRODUÇÃO  

 

Há alguns anos, professor, magistrado e articulista, seduziram-me observações de obra 

lusitana de Paulo Otero sobre as dimensões da pessoa humana, entre as quais o direito à 

historicidade individual, bem como a notícia de sucessivos julgados dos tribunais europeus 

sobre o direito ao conhecimento das origens biológicas e os efeitos de tais veredictos, então 

reduzidos a outras consequências que não as de cunho jurídico-pessoais ou patrimoniais. 

Disso vieram textos alardeando a necessidade de proveito no direito nacional de tais 

ensinamentos e, inclusive, a elaboração de alguns acórdãos que arranharam o tema. 

Quando surgiu o ensejo de indicar o nome para dissertação logo aflorou a 

possibilidade de cuidar da aplicação do postulado no âmbito interno; contudo, como o leque 

era ambicioso, pois a ação declaratória de ascendência genômica podia ser instrumento em 

diversas formas de socioafetividade (adoção, fecundação heteróloga e posse de estado de 

filho), seguindo Umberto Eco, que recomenda o encurtamento de opções em trabalhos 

acadêmicos, postei-me no direito do filho adotivo em conhecer sua história familiar e 

eventuais eficácias desse desejo. 

E o que se pretende nesta dissertação? 

Inicialmente, a par da apresentação do assunto, formula-se a base constitucional do 

direito de conhecer sedimentado no princípio da dignidade da pessoa humana e nos direitos 

fundamentais, entre os quais avulta o direito à identidade e suas incidências na intimidade, 

intangibilidade corporal, integridade psicossocial, etc., tudo com arrimo nas literaturas 

estrangeira e brasileira; a seguir, como natural, cuida-se do direito à verdade, especialmente a 

biológica e genética, a que se acrescenta o direito à informação, meio que permite se apropriar 

daquela com o acesso aos dados processuais, limitado pelo segredo de justiça e a privacidade 

de tais informes.  

Assim apetrechado, já introduzida a motivação, relata-se como os ordenamentos e 

jurisprudências alheias se abeberam do direito às origens, terminando-se por invadir a seara 

pátria e dar ciência da conduta da doutrina e dos tribunais brasileiros a respeito, finalizando-se 

com as restrições à dignidade da pessoa humana e aos direitos fundamentais, tanto nos 

aspectos constitucionais como formais. 
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Aproximando-se do objetivo, o segundo capítulo mira as questões relacionadas com a 

paternidade e o parentesco, as diversas maneiras de filiação, o poder familiar e sua 

extinção/suspensão, desembocando-se na adoção, suas características, efeitos, modos, 

princípios, com especial relevo para a ação em que se concede a medida. 

Finalmente, mergulha-se concretamente no exame do art. 48 do Estatuto da Criança e 

do Adolescente, dispositivo oriundo de profunda reforma no Código Civil e no microssistema 

menorista, que introduziu o direito constitucional de descoberta das fontes genéticas do 

adotado, precedendo-se com a análise do direito à historicidade pessoal e daí, em afeto a esse 

programa, uma prospecção nas ações de estado e suas tipologias em ação declaratória de 

parentalidade – aqui discorrendo sobre a possibilidade, ou não, de o adotado investigar a 

paternidade em demanda típica – e a ação declaratória de ascendência genética, para o autor 

um renascimento da ação prejudicial do direito romano e da ação meramente declaratória, 

vigente pura em alguns códigos instrumentais e pensamentos avizinhados, eis que dito pleito 

apenas se satisfaz com a declaração sobre a origem biológica do postulante, sem outros 

efeitos que o de prevenir futuras doenças hereditárias, controlar os impedimentos 

matrimoniais, além de atender a curiosidade do filho adotivo; por fim, aprofunda-se a 

pesquisa do artigo menorista temático ou como se procede a consulta autorizada, com a 

definição de sua natureza jurídica e rito, sobre os seus fundamentos legislativos, interpretação 

de seu conteúdo, dando-se mais acarinhamento às consequências que a revelação acarreta. 

Em arremate, elaboram-se conclusões. 

Embora aqui e ali o assunto tenha sido estudado em enfoques específicos, 

notadamente nas visões psicológica e antropológica, onde excelentes textos foram produzidos, 

em veneração à oportunidade concedida neste programa, o signatário intenta contribuir com 

uma dissertação mais abrangente, onde busca, com modéstia científica, um diálogo entre 

diversas fontes, em que, além da prevalência dos conceitos jurídico-constitucionais, também 

se acessaram obras variadas de medicina, genética, psicologia, antropologia, biografias, 

revistas especializadas e literatura em geral, em constante interdisciplinaridade, tudo 

objetivando cumprir os desideratos desta prestigiada pós-graduação.    
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Como observa Marco Félix Jobim, não se pode pensar num processo sem pensar no 

momento cultural em que determinada sociedade vive, ou em que determinada época ela 

atua
779

. 

Nesse aspecto, a busca pelas origens acompanha a humanidade desde sempre, seja 

para responder a inquietações íntimas sobre a essência da pessoa humana, seja pela ânsia 

psicológica que tem o filho adotivo, como ainda o que nasceu da técnica de fertilização 

heteróloga e o detentor da posse do estado de filho (forma de socioafetividade), em almejar 

descobrir sua historicidade, ou seja, sua ancestralidade genômica e seu lugar no mundo. 

A reforma operada no Estatuto da Criança e do Adolescente com a nova redação do 

art. 48 do microssistema, refletida também no instituto da adoção do Código Civil, veio 

possibilitar uma maneira sem maiores formalismos e objetiva de acessar a historicidade 

individual e achegar-se à linhagem genética, em amparo de uma indagação recorrente. 

Esse direito ao conhecimento das origens genéticas, já bastante laborado nos 

ordenamentos e jurisprudências de grande número de nações do mundo, como se inventariou, 

já vinha sendo cogitado e insistido no cenário jurídico brasileiro, acontecendo de forma 

sazonal algumas manifestações e que agora se instrumentam com o dispositivo novidadeiro. 

Em tudo a iluminação causada pelos princípios constitucionais e a agenda de direitos 

fundamentais, cuja concreção e respeito passaram a ser dogmas no direito pátrio. 

Embora existentes poucas insubordinações com respeito aos efeitos da declaração de 

filiação obtida pelo filho adotivo, remanesce com forte aplauso jurisprudencial, sendo a 

adoção irrevogável, tal declaração apenas repercute em outras sendas, que não nas eficácias 

pessoais e patrimoniais que declaração similar verbera quando se cuide de uma investigação 

de paternidade típica, ou seja, aquela em que o autor não tem pai registral ou o possui em 

vista da adoção à brasileira, caso em que se deve sopesar as filiações biológica e socioafetiva, 

ora em repercussão geral no Supremo Tribunal pátrio. 

                                                 
779

 JOBIM, Marco Félix. Cultura, escolas e fases metodológicas do processo. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado, 2011. p. 115. 
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Ao lado da existência de uma ação de investigação de paternidade promovida por filho 

a que se negue seguimento pela impossibilidade jurídica do pedido, não se desconhece que 

algumas cortes a levam ao termo final, mas sem atribuir eficácias pessoais ou dominiais, 

atribuindo à declaração os efeitos aqui predicados para as ações declaratórias de ascendência 

genética, que desembocam na satisfação de uma curiosidade psicológica e na prevenção de 

doenças genéticas e controle de impedimentos matrimoniais. 

Essa nova espécie de demanda, segundo aqui se debate, tem assento nas antigas ações 

prejudiciais do direito romano ou provocativas do direito germânico, que se exauriam na mera 

declaração, o que foi seguido pelos códigos processuais brasileiros como ação declaratória ou, 

segundo a maioria dos tratadistas da época, de ações meramente declaratórias, cuja 

prospecção histórica e doutrinária aqui se promoveu. 

Apesar de o direito ao conhecimento das origens encontrar agora um instrumento sem 

maiores pruridos formais para se perfectibilizar, admite-se, embora em menor número, que 

alguns adotados possam ajuizar ações declaratórias de ancestralidade genômica (como 

acontece no parto anônimo, em que não haja registro dos nomes dos genitores, por exemplo, 

entre criança expostas ou abandonadas em estabelecimentos religiosos ou privados e depois 

de buscas feitas por grupos judiciais da infância e juventude; ou quando de fertilização 

heteróloga; ou em caso de socioafetividade pela posse do estado de filho) que apenas 

redundarão na descoberta da linhagem para os fins aqui aconselhados. 

De certa forma, em vista da apoteose doutrinária da ação declaratória de 

ancestralidade, o direito brasileiro assiste um renascimento da ação meramente declaratória 

em seu parto original. 

Sublinhe-se, finalmente, a acolhida de um procedimento administrativo para a 

consulta operada pelo filho adotivo em busca de sua historicidade, rito, diga-se, que haverá de 

merecer construção dos eruditos ao interpretar o dispositivo em reino. 

Finalmente, o direito brasileiro se alinha entre as nações modernas ao garantir o acesso 

do adotado às origens biológicas através de um instrumento simples, onde eventuais 

idiossincrasias serão oriundas das emoções humanas, o que pode comprometer a intenção do 

legislador. 
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